
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

LEI N° 1.654/2023, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

Institui, no calendário oficial de eventos do 
município de Aquiraz, a "Caminhada com 
Maria". 

O Prefeito Municipal de Aquiraz, Bruno Barros Gonçalves, no uso das suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Aquiraz aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte lei: 

Art. 10. Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos do município de Aquiraz, 
a Caminhada com Maria a ser realizada, anualmente, no dia 15 de agosto. 

Art. 2°. A Caminhada com Maria é em alusão a Nossa Senhora da Assunção que 
inicia na comunidade de Prainha e finaliza na Igreja Matriz de Aquiraz. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 
disposições em contrário. 
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